
A Direção de Operações Portuárias e Segurança da Administração dos Portos do Douro, Leixões e Viana
do Castelo, nos termos do Regulamento de Exploração e Utilização da Via Navegável do Douro
(REUVND),publicado em Diário da República, 2.ª série de 16 de agosto de 2019, torna público o seguinte:

 

Assunto: Exercício - Incêndio a bordo e derrame de combustível

Período: 20NOV2025

Local: Douro Marina, ao km 2 do Estuário

EXERCÍCIO 

 

No âmbito do exercício de emergência e segurança a decorrer na Douro Marina, ao km 2 do
Estuário, informa-se que, por volta das 10:50, foi reportado um incêndio a bordo de uma embarcação de
recreio, seguido de um derrame de cerca de 500l de combustível.

 

A navegação neste troço da VND deverá observar cuidados redobrados, a velocidade de passagem deverá
ser muito reduzida, e quem se encontra a navegar deverá ter sempre em atenção as indicações da Polícia
Marítima no local. Toda a navegação nas imediações deverá ser acompanhada pelas transmissões nos
canais 12 e 16 do VHF.

 

(Assinado no original)
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